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SÚMULA: “Designa servidora pública municipal 
efetiva para função de chefia, conforme especifica”. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 28.456/2026: 
 
 
 

RESOLVE 
 
 

 
Art. 1º. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação  
a partir de: 

Eliane Oliveira da 
Silva    350.615 SMAS 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Coordenação de Vigilância 
Socioassistencial  

01/05/2026 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar os 
processos de diagnóstico e produção de informações do território detectando os riscos e 
vulnerabilidades sociais que afetam o próprio território e o cidadão, bem como analisar 
os padrões de qualidade dos serviços de Assistência Social, para desta forma orientar 
os técnicos e gestores nos planejamentos de ações efetivas para fortalecer o SUAS e 
qualificar as intervenções; Coordenar a produção, sistematização, análise e 
disseminação de informações territorializadas das situações de vulnerabilidade e risco 
que incidem sobre famílias e indivíduos e dos eventos de violação de direitos em 
determinados territórios; bem como do tipo, volume e padrões de qualidade dos serviços 
ofertados pela rede socioassistencial, visando a adequação entre as necessidades da 
população e a oferta de serviços na perspectiva do território; Atuar como uma área de 
gestão da informação, dedicada a apoiar as atividades de planejamento, de supervisão 
e de execução dos serviços socioassistenciais por meio do provimento de dados, 
indicadores e análises; Efetuar e manter atualizado o mapeamento da rede 
socioassitencial, no que se refere ao número, tipo e funcionamento (padrões de 
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qualidade); Analisar as demandas da população e oferta de serviços, considerando a 
capacidade de execução do Município, subsidiando o planejamento de ações regionais, 
estabelecimento de consórcios intermunicipais, etc; Registro e acompanhamento do 
histórico de atendimento do Município, identificação de desafios e ações exitosas; 
Estabelecer na Política Municipal de Assistência Social a cultura do registro e do zelo 
pelas informações; Organizar, estruturar e padronizar as informações produzidas pelo 
SUAS; Coordenar o processo de preenchimento do CADSUAS, CENSO SUAS e RMA, 
analisando validando as informações prestadas por outras áreas; Assessorar no 
processo de preenchimento dos Sistemas da política de Assistência Social; Conhecer 
sobre o financiamento; sobre o tipo, volume, localização e quantidade das ofertas dos 
serviços, benefícios, programas e projetos, bem como as condições de acesso; 
Assessorar para a identificação de potencialidades das famílias, indivíduos, bem como 
no planejamento e organização das ações nos territórios; Colaborar com o planejamento 
das atividades de cadastro e atualização cadastral do Cadastro Único; Analisar a 
adequação entre a oferta dos serviços de Assistência Social e a necessidade das 
famílias e indivíduos; Elaborar relatórios como base nos dados produzidos; Observar e 
cumprir diretrizes da Política Nacional de Capacitação / Educação Permanente no 
âmbito do SUAS; Definir com as diretorias de área e as coordenações os meios e as 
ferramentas para a realização dos processos de Educação Permanente, dando suporte 
para sua efetivação; Participar de cursos, palestras, encontros, conferências e reuniões 
relacionados a Politica de Assistência Social, com foco na Gestão do Trabalho; Orientar 
as diretorias de área e as coordenações sobre os registros das informações que 
alimentam o relatório de capacitações e preenchimento da ficha municipal de 
capacitações disponibilizada pela Vigilância Socioassistencial; Monitorar o 
preenchimento dos instrumentais padronizados para o registro de informações, sendo 
eles disponibilizados pela Vigilância Socioassistencial, bem como o envio nos prazos 
estabelecidos, como vistas em diagnósticos municipais; Implementar o Plano Municipal 
que norteie ações de capacitação / educação permanente, levando em consideração o 
público alvo composto por gestores, trabalhadores e conselheiros, submetendo-o 
anualmente ao CMAS; Implementar o Treinamento Introdutório no âmbito da SMAS; 
Administrar a Planilha Anual de Capacitações para Conselheiros, registrando a 
participação de cada conselheiro em eventos de capacitação (Curso, conteúdo 
programático, carga horária, valor de diárias e passagens, utilização de veículo da 
SMAS, etc). 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir da 
data supracitada na tabela constante do artigo anterior, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Fazenda Rio Grande, 24 de abril de 2026.  
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